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INDICAÇÃO

SANDRO RADAELLI, da Federação do PT/PCdoB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que envie Projeto de Lei a esta Casa Legislativa propondo alteração no artigo 148 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com o objetivo de ampliar o período de afastamento concedido a servidores responsáveis legais por crianças com deficiência, inclusive com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
A sugestão consiste em estender o prazo atual de afastamento, de até 6 (seis) meses, para até 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos, mediante comprovação por laudos médicos e demais documentos que atestem a necessidade de acompanhamento contínuo da criança.
A proposta visa garantir melhores condições aos servidores públicos municipais que enfrentam o desafio de conciliar o trabalho com os cuidados específicos exigidos por filhos com deficiência. O período atual tem se mostrado insuficiente diante da complexidade dos tratamentos e da demora no acesso a serviços especializados, justificando a ampliação solicitada.
Sabendo-se que a realidade das pessoas com deficiência, não tem em sua maioria quase absoluta, uma possibilidade da mudança de quadro de saúde, dentro de um curto espaço de tempo, mesmo com tratamentos intensivos.
Diante da sensibilidade e importância da matéria, contamos com o apoio da Administração Municipal para o envio do respectivo Projeto de Lei, de forma a promover mais dignidade e acolhimento às famílias que enfrentam essa realidade em nosso município.

	
Três Passos, 06 de maio de 2025.
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